DECRETO Nº 9478/2012
Nomeia os responsáveis pela movimentação financeira do Fundo Municipal de Assistência Social.
José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado os responsáveis pela movimentação financeira das contas correntes do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ/MF n.º 14.983.295/0001-78, os servidores abaixo relacionados:

	Nome
	Cargo
	CPF

	João Maria Ferreira da Silva 
	Secretário de Administração e Finanças
	369.013.269-04

	Ademir Luiz Batistella
	Contador
	525.068.789-04


Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos vinte e sete dias do mês de Junho do ano de dois mil e doze, 51° ano de emancipação.

José Luiz Ramuski
Prefeito

Registre-se





Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças

